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CBCa 056/2012 
Curitiba, 30 de Julho de 2012.  

À 
Seleção de Rafting 

Assunto: Convocação Rafting 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM, neste ato representada pelo presidente 

abaixo assinado, vem através desta, CONVOCAR a seleção brasileira de Rafting, abaixo listada, 

para participação no Campeonato Pan-Americano de Rafting 2012, que ocorrerá nos dias 19 a 

24 de setembro de 2012, na cidade de Quebec, Canadá. 

Equipe Bozo D´água – Masculino Senior 

 

Associação 

Fábio Ramos Lourenção ABEA 

Samuel Barbosa de Almeida ABEA 

Rafael Ribeiro da Cruz ABEA 

Antônio José Martim Salvatti ABEA 

Lucas Paulino da Silva ABEA 

Gabriel Pessa ABEA 

Rafael Alexandre Valentim de Andrade ABEA 

Jorge Nave ABEA 

  

Brotas 40 Graus  - Feminino Senior  

Ana Cecília Cardoso da Silva ABEA 

Barbara Rossi Feitosa ABEA 

Rebeca Fernandes Cardoso Sita e Souza ABEA 

Graziela dos Santos Soares ABEA 

Marina de Souza Rolon ABEA 

Ana Carolina Didyk Souza ABEA 

Juliana Leme Vantini ABEA 

  

Jacare Pepira  -   Masculina Senior  

  

Genildo Ferreira Santana ABEA 

Rodrigo Agustini ABEA 

Paulo Righeto Scantimburgo ABEA 

Jonatan de Brito ABEA 
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Thiago Francoti da Silva ABEA 

Galtierre Americo Bueno ABEA 

Jose Vitor Gonçalves 
 
Preparadora física 

ABEA 

Ana Cláudia Garcia de Oliveira Duarte ABA 

 

 

Discriminativo das despesas 

 

 Taxa de inscrição 

Até 01/08/2012 -  300$ CAD 

Após 01/08/2012 – 350$ CAD 

 

Nota: As equipes deverão comprovar seguro com cobertura completa de sua 

Federação ou seguro pessoal para este evento.  

 

 Hospedagem 

 

1ª opção = Chalet Alpins  www.chaletsalpins.ca 

Chalés espaçosos com capacidade para 10 pessoas, à aproximadamente 

15 minutos de carro do local de prova. Equipados com cozinha. 

www.chaletsalpins.ca/Chalet-56-Chemin-des-skieurs-a-louer  

4 noites e 2 chalés = 2400 $CAD 

Total = $120 CAD (aprox. por 

pessoa) 

 

Não oferecem refeições. 

2ª opção = Hébergement Stoneham  – www.ski-stoneham.com 

Oferecem estúdios com capacidade para 4 pessoas cada.  

4 noites e 5 estúdios 2600 

$CAD Total = 130 $CAD (aprox. 

por pessoa) 

Não oferecem refeições. 

 

A reserva da hospedagem deve ser feita diretamente junto ao site do 

estabelecimento.  

 

 Alimentação 

 

A alimentação não está incluída na hospedagem. Estimamos 50 $CAD por dia para 

café da manhã, almoço e jantar. Aproximadamente 200 $CAD por pessoa para todo 

o evento. Há ainda a possibilidade de realizarem as refeições no chalé, o que 

minimizariam os custos, ficando a critério das equipes decidirem a melhor opção. 

http://www.chaletsalpins.ca/
http://www.chaletsalpins.ca/Chalet-56-Chemin-des-skieurs-a-louer
http://www.ski-stoneham.com/3/Hebergement/Reservation/tabid/155/language/fr-CA/Default.aspx


 

Rua Monsenhor Celso, 231 7° andar - Centro - Curitiba - PR - CEP 80010-922 
Telefone (41) 3083 2600 - Fax (41) 3083 2699 

www.canoagem.org.br 

 

 

 Passagem aérea 

 

As passagens deverão ser datadas com a saída no dia 14 de setembro de 2012 e 

retorno dia 27 de setembro de 2012.  

 

Lembramos que, quanto mais próximo à data de compra da data de embarque, o 

custo tende a se elevar. 

 

 Prazos 

 

Os atletas interessados em participar deste evento, deverão enviar um email para 

dvirmond@cbca.org.br e panaguas222@hotmail.com informando o seu interesse 

em participar, até o dia 10 de agosto de 2012, impreterivelmente para que sejam 

feitos os cadastros das equipes. 

Os pagamentos serão realizados via Pay Pal pelo chefe de equipe. No site do evento 

há todas as explicações de como realizar. Sendo necessário um cartão de crédito 

internacional.  

Site do evento: http://quebecraftingworldcup.com 

 

Determina-se como data de embarque o dia 14 de setembro e retorno 27 de setembro 

de 2012. Por derradeiro e a quem interessar possa, com fulcro no art. 84, da Lei 9.615/98. “Será 

considerado como efetivo exercício, para todos os efeitos legais, o período em que o atleta 

servidor público civil ou militar, da Administração Pública direta, indireta, autárquica ou 

fundacional, estiver convocado para integrar representação nacional em treinamento ou 

competição desportiva no País ou no exterior”. 

Atenciosamente, 

 

 
João Tomasini Schwertner 

Presidente 
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